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REQUERIMENTO  N.º  2140,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de IBITINGA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 4 de julho.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.


 
  JUSTIFICATIVA

Ibitinga (em tupi significa “terra branca”) era o antigo povoado de Senhor Bom Jesus de Ibitinga, fundado em 1866, quando Miguel Pereira Landim fixou-se com sua família nas margens do córrego São Joaquim e resolveu construir uma capela. O antigo povoado foi elevado, em 21 de abril de 1885, à condição de freguesia em terras pertencentes a Araraquara. Posteriormente, em 4 de julho de 1890, Ibitinga adquiriu autonomia política.

Sinto-me honrado por vir, nesta oportunidade, congratular toda a simpática e hospitaleira população de Ibitinga e sua Administração Municipal, pela passagem de mais um aniversário.



Sala das Sessões, em 27/06/2003

a)  EDMIR CHEDID
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